
LEI MUNICIPAL Nº 4.731

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 
do Município no valor de R$ 570,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento vigente no valor 
de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) na rubrica:
31320101005 - Despesas com Publicidade................. R$ 570,00

 Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior a redução de igual 
valor da verba-
41100101011 - Obras e Instalações...................... R$ 570,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE DEZEMBRO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Sec.Mun.Administração

ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administração
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